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Atuação conjunta do NUDEDH, NUCCON e NASPI
garante continuidade de fornecimento de passe
livre aos idosos de Campo Grande.
 

O acordo extrajudicial, que envolveu AGETRAN e

CONSÓRCIO GUAICURUS, teve por finalidade

flexibilizar a suspensão do passe livre municipal em

função do Decreto municipal nº 14.201/20. As

principais cláusulas são as seguintes:

 

1-) O Consorcio Guaicurus emitirá cartão
especial para idosos que necessitam de
tratamento médico no período de Pandemia
(Covid-19). Este cartão permitirá o uso do
transporte coletivo urbano exclusivamente para
os casos de tratamento contínuo de saúde, a
exemplo de hemodiálise, quimioterapia,
radioterapia, etc.

 
2-) Para obter o cartão especial ora citado, o beneficiário deverá providenciar declaração emitida

pelo(a) profissional de saúde/hospital/unidade de saúde/clínica responsável, em que conste o tipo de

tratamento realizado pelo(a) paciente e sua frequência (dias da semana).

 

3-) A seguir, o interessado deverá procurar a Central de Atendimento do Cliente do Consorcio

Guaicurus, sito a Rua Visconde de Taunay, nº 318, Bairro Amambai, munido da documentação supra

citada e do cartão do idoso bloqueado e suspenso atualmente, pois ficará retido e substituído pelo

CARTÃO DE BENEFÍCIO TEMPORÁRIO.

 

4-) O benefício temporário estará disponível de segunda a sexta feira, e o número de viagens será

estabelecido de acordo com a estrita necessidade do deslocamento para o tratamento de saúde,

inclusive com a definição das linhas que serão incluídas na programação do cartão.Para saber mais,

clique na foto.
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Cinque aqui para saber mais

https://www.defensoria.ms.def.br/component/content/article?id=1546


Segundo a OMS, celebra-se em 15 de junho o dia
mundial de conscientização da violência contra
a pessoa idosa.
 

Em Mato Grosso do Sul a Lei 5.215/2018 criou  a

campanha "Junho Prata" que tem por objetivo

sensibilizar e envolver a população no combate à

violência contra as pessoas idosas.

 

A Defensoria Pública, por meio do NUDEDH,
participou de diversas atividades em
comemoração à data, como a participação no
programa Ponto de vista, da TV
Assembleia. Confira a programação completa
clicando aqui.

 

O NUDEDH instaurou o PAP nº 015/2020,
conforme publicação no D.O.E. n. 10.193,
cujo objeto é apurar se o Instituto de
Identificação do Estado de Mato Grosso
do Sul está negando a confecção de
carteira de identidade com a
apresentação de certidões digitais. 
 

A instauração veio em virtude de denúncia

da rede de atendimento de assistência

social do Município de Campo Grande que

relatou casos de negativa de atendimento

de usuários em situação de rua. Segundo

ofício encaminhado, mesmo com a certidão

digital (via CRC JUD) as pessoas em

situação de rua não estavam conseguindo

confeccionar a carteira de identidade nos

postos de identificação. 

 

Com a publicação do provimento 104,
CNJ, o PAP também analisará sua efetiva
implantação em Mato Grosso do Sul. 

PROCEDIMENTO PARA
APURAÇÃO PRELIMINAR (PAP) 

Nº 015/2020

15/06- VIOLÊNCIA CONTRA A
PESSOA IDOSA
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Clique na foto e sabia mais

Clique na foto e saiba mais

https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe/Index/Download/DO10193_10_06_2020
https://al.ms.gov.br/Noticias/98049/ponto-de-vista-apresenta-acoes-da-defensoria-publica-no-junho-prata
https://al.ms.gov.br/upload/Pdf/2020_06_08_11_30_54_programacao-seminario-idoso-2020-com-links-final.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2020/06/Provimento-104-DJe.pdf


O Transtorno do Espectro Autista (TEA)

envolve atrasos e comprometimentos do

desenvolvimento, seja da linguagem,

seja no comportamento social. Os

sintomas podem ser emocionais,

cognitivos, motores ou sensoriais. 

 

A Defensoria Pública, por meio do
NUDEDH em parceria com a ESDP,
elaborou folder sobre a temática.
Clique na foto e saiba mais ;)
 

No dia 18 de junho comemora-se o Dia
Mundial do Orgulho Autista. 
 

O objetivo do Dia do Orgulho Autista é mudar a

visão negativa dos meios de comunicação

quanto ao autismo, e também da sociedade em

geral, passando o autismo de “doença” para

“diferença”. Assegurar que as pessoas com

autismo não são doentes, mas sim que elas

possuem algumas características próprias que

lhes trazem desafios e recompensas únicas é a

essência da comemoração.

Com o objetivo de trocar experiências e

propor uma aproximação entre os diversos

segmentos envolvidos na temática de direitos

humanos, será realizado o V Colóquio
Estadual de Direitos Humanos, que

acontecerá dia 17/06/2020, às 10 horas. Em

virtude da pandemia de COVID-19, o

encontro será feito online. Participe!

18/06 - DIA DO ORGULHO
AUTISTA

V COLÓQUIO ESTADUAL DE
DIREITOS HUMANOS
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https://drive.google.com/file/d/1R5HBrzsYJrP0wa7ckyPZBobZNYIRtdeS/view?usp=sharing

